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Estado de Santa Catarina

MUNICÍPIO DE SCHROEDER

MENSAGEM Nº 86/2025

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

O presente projeto de Lei faz-se necessário para complementar a última parcela do repasse ao Fundo Municipal de Saúde de Guaramirim, no valor de R$ 13.698,24, já que resta no orçamento do valor de R$ 9.519,36. Este repasse deverá ser feito até 20 de novembro, conforme Décimo Aditivo do Termo de Compromisso entre Entes Públicos n° 001/2021 de 25 de outubro de 2024, o qual formaliza a contratação de serviços de saúde relativos ao Servido de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU.
A fim de adequação à tabela do TCE-SC, solicitamos a criação de nova natureza de despesa não prevista na LOA por Abertura de Crédito Adicional Especial, a qual foi aprovada pela Lei Ordinária 2.775 de 25 de março de 2025. Por esse motivo, a partir de então, somente poderemos suplementá-la com autorização legislativa. 
Na certeza da compreensão dos nobres vereadores, aguardamos a aprovação do referido Projeto de Lei. 

Essa, Senhora Presidente e Senhores Vereadores, é a razão que justifica o encaminhamento da presente proposta de Projeto de Lei à consideração desta Câmara de Vereadores, necessitando do processamento através de regime de urgência.

Renovo à Vossas Excelências os meus protestos de elevada estima e consideração.

Schroeder, 31 de outubro de 2025. 

JAIR BRIDAROLI

Prefeito Municipal 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº           /2025 – REGIME DE URGÊNCIA

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial ao orçamento do Município de Schroeder no valor de R$ 4.178,88 (quatro mil, cento e setenta e oito reais e oitenta e oito centavos).

JAIR BRIDAROLI, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Schroeder aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Autoriza abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento do Município de Schroeder, para exercício 2025, no valor de R$ 4.178,88 (quatro mil, cento e setenta e oito reais e oitenta e oito centavos), para abertura do programa e verba abaixo discriminados, constantes do Orçamento, a saber:
04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE



04.001
 - DIRETORIA DE SAÚDE



04.001.10.301.13.2071 - Contribuição ao Consórcio Municipal de Saúde e SAMU




3.3.50.43.00.00.00.00 - 1.500.1002.0500 - Subvenções Sociais
                                 R$  4.178,88



Art. 2º Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Anulação de dotação (Art. 43, � 1º, inciso III da Lei 4.320/64)






04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE



04.001- DIRETORIA DE SAÚDE



04.001.10.301.13.2071- Contribuição ao Consórcio Municipal de Saúde e SAMU



3.1.71.70.00.00.00.00 - 1.500.1002.0500 - Rateio pela Participação em Consórcio Público R$  4.178,88


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669, de 17 de junho de 2008.  
Schroeder, 31 de outubro de 2025.


JAIR BRIDAROLI

Prefeito Municipal 

Aprov. em votação única em ______/______/______

SANCIONADO EM ______/______/______.- 
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